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administração, o relatório da administração e as contas da diretoria, acompanhados do relatório dos auditores 

independentes, bem como a proposta de destinação dos lucros apurados no exercício anterior; (d) apresentar, trimestralmente, 

ao conselho de administração, o balancete econômico-financeiro e patrimonial da Companhia; (e) abrir e encerrar filiais da 

Companhia; (f) representar a Companhia ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, respeitadas as condições previstas 

no Artigo 25 deste estatuto social. Parágrafo 1º - Compete ao diretor presidente, além de coordenar a ação dos diretores e de 

dirigir a execução das atividades relacionadas com o planejamento geral da Companhia: (a) coordenar a direção geral dos 

negócios da Companhia, fixar as diretrizes gerais, assim como supervisionar as operações da Companhia; (b) zelar pelo 

cumprimento das diretrizes estabelecidas pela assembleia geral e conselho de administração por todos os membros da diretoria; 

(c) convocar e presidir as reuniões da diretoria; (d) manter os membros do conselho da administração informados sobre as 

atividades da Companhia e o andamento de suas operações; (e) propor, sem exclusividade de iniciativa, ao conselho de 

administração a atribuição de funções aos diretores; e (f) exercer outras atribuições que lhe forem atribuídas pelo conselho de 

administração. Parágrafo 2º - Compete ao diretor executivo de relações com investidores: (a) coordenar, administrar, dirigir e 

supervisionar o trabalho de relações com investidores, bem como representar a Companhia perante acionistas, investidores, 

analistas de mercado, a CVM, a B3, o Banco Central do Brasil e os demais órgãos de controle e demais instituições relacionadas 

às atividades desenvolvidas no mercado de capitais, no Brasil e no exterior; (b) prestar informações ao público investidor, à CVM 

e B3, às demais bolsas de valores em que a Companhia tenha seus valores mobiliários negociados, a agências de rating quando 

aplicável e aos demais órgãos relacionados às atividades desenvolvidas no mercado de capitais, conforme legislação aplicável, 

no Brasil e no exterior; (c) manter atualizados os registros da Companhia perante a CVM e a B3. Parágrafo 3º - Compete ao 

diretor vice-presidente-financeiro, controladoria e investimentos: (a) planejar, administrar e gerir as atividades financeiras da 

Companhia; (b) supervisionar e gerir as finanças da Companhia; (c) acompanhar e zelar pelo desempenho econômico, metas e 

resultados, de modo a garantir a eficiência operacional e crescimento da Companhia com agregação de valor; e (d) exercer 

demais atividades referentes às funções que lhe tenham sido atribuídas pelo conselho de administração ou por este estatuto 

social. Parágrafo 4º - Compete aos demais diretores assistir e auxiliar o diretor presidente na administração dos negócios da 

Companhia e exercer as atividades referentes às funções que lhes tenham sido atribuídas pelo conselho de administração. Artigo 
25 - A Companhia considerar-se-á obrigada se representada: (a) conjuntamente por 2 (dois) diretores ou por 1 (um) diretor em 

conjunto com 1 (um) procurador, observado o disposto no Parágrafo 1º, abaixo; ou (b) isoladamente por 1 (um) diretor ou por 1 

(um) procurador, nas hipóteses previstas no Parágrafo 2° deste Artigo e observado o disposto no Parágrafo 3° e 4º deste Artigo. 

Parágrafo 1º - Nos atos relativos à aquisição, alienação ou oneração de bens imóveis ou outros bens do ativo permanente, 

alienação ou oneração de participações societárias e de contratação de compromissos financeiros associados a projetos nos 

quais a Companhia pretenda investir, a Companhia deverá ser representada por 2 (dois) diretores em conjunto, sendo um deles 

necessariamente o diretor presidente ou o diretor vice-presidente - financeiro, controladoria e investimentos. Parágrafo 2º - A 

representação da Companhia isoladamente por 1 (um) diretor ou por 1 (um) procurador está limitada aos seguintes atos: 

(a) representação perante a Justiça do Trabalho e Sindicatos, inclusive para matéria de admissão, suspensão ou demissão de 

empregados e/ou acordos trabalhistas; (b) representação perante quaisquer repartições públicas federais, estaduais e municipais; 

e (c) representação em juízo. Parágrafo 3º - O conselho de administração poderá autorizar a prática de outros atos que vinculem 

a Companhia por apenas 1 (um) dos membros da diretoria ou 1 (um) procurador. Parágrafo 4º - As procurações serão outorgadas 

em conjunto por 2 (dois) diretores, sendo um deles obrigatoriamente o diretor presidente ou o diretor vice-presidente - financeiro, 

controladoria e investimentos, e deverão especificar expressamente os poderes conferidos, os atos a serem praticados e o prazo 

de validade, sempre limitado a 2 (dois) anos, excetuadas as destinadas para representação em processos administrativos ou 

procurações com a cláusula ad judicia e os poderes especiais indicados no art. 105 do Código de Processo Civil que poderão ter 

prazo indeterminado. Quando o mandato tiver por objeto a prática de atos que dependam de prévia autorização do conselho de 

administração, a sua outorga ficará expressamente condicionada à obtenção dessa autorização, que será mencionada em seu 

texto. Artigo 26 - Em operações estranhas aos negócios sociais, é vedado aos diretores ou a qualquer procurador, em nome da 

Companhia, conceder fianças e avais, ou contrair obrigações de qualquer natureza. Parágrafo 1º - O diretor ou o procurador 

infrator responderá pessoalmente pelos efeitos dos atos praticados com violação deste dispositivo e pelas obrigações deles 

decorrentes. Parágrafo 2º - Os atos praticados em violação deste dispositivo não serão válidos ou eficazes, nem obrigarão a 

Companhia. Capítulo V - Conselho Fiscal: Artigo 27 - O conselho fiscal da Companhia não funcionará em caráter permanente 

e só será instalado quando solicitado por acionistas, nos termos da legislação aplicável. Artigo 28 - O conselho fiscal, quando em 

funcionamento, será composto de, no mínimo, 3 (três) e, no máximo, 5 (cinco) membros efetivos, todos residentes no Brasil, e 

igual número de suplentes, com as atribuições e nos termos previstos em lei e com mandato até a primeira assembleia geral 

ordinária após sua instalação. Parágrafo 1º - A remuneração dos membros do conselho fiscal será determinada pela assembleia 

geral que os eleger, observado eventual limite mínimo estabelecido na legislação aplicável. Parágrafo 2º - Caso o conselho fiscal 

seja instalado, caberá ao conselho de administração determinar seu regimento interno de funcionamento, bem como decidir a 

respeito de eventuais impasses surgidos no âmbito do conselho fiscal. Parágrafo 3º - Os membros do conselho fiscal tomarão 

posse mediante a assinatura do termo de posse respectivo, lavrado em livro próprio, que preverá a sua sujeição à cláusula 

compromissória prevista neste estatuto social, bem como ao atendimento dos requisitos legais aplicáveis. Capítulo VI - Acordo 
de Acionistas: Artigo 29 - A Companhia, os acionistas e os diretores obrigatoriamente observarão, no exercício de direitos e no 

cumprimento de obrigações, todas as cláusulas, disposições, termos e condições constantes de eventuais acordos de acionistas 

arquivados em sua sede social. Parágrafo único - Os acionistas e membros do conselho de administração e da diretoria, bem 

como o presidente do conclave, conforme o caso, terão o direito e a legitimidade para proceder conforme o disposto no art. 118 e 

parágrafos 8º e 9º, da Lei das Sociedades por Ações. O presidente da assembleia geral não computará o voto proferido por 

qualquer dos acionistas que de qualquer forma seja contrário à disposição, cláusula, termo ou condição contida em acordos de 

acionistas arquivados na sede social da Companhia, devendo ainda considerar tais votos como se proferidos em observância ao 

disposto no acordo de acionistas em questão. Capítulo VII - Exercício Social e Distribuição de Resultados: Artigo 30 - O 

exercício social terá início em 1º de janeiro e terminará em 31 de dezembro de cada ano, ocasião em que serão elaboradas as 

demonstrações financeiras previstas em lei. Artigo 31 - Do resultado do exercício serão deduzidos, antes de qualquer participação, 

os prejuízos acumulados, se houver, e a provisão para o imposto sobre a renda e contribuição social sobre o lucro. Dos lucros 

remanescentes, será calculada a participação a ser atribuída aos administradores, observados os limites da Lei das Sociedades 

por Ações. O lucro líquido do exercício será o resultado do que remanescer após as deduções referidas nesse artigo. Artigo 32 

- Do lucro líquido do exercício, 5% (cinco por cento) serão aplicados, antes de qualquer outra destinação, na constituição da 

reserva legal, até que atinja o valor correspondente a 20% (vinte por cento) do capital social. A destinação à reserva legal poderá 

ser dispensada no exercício em que o saldo desta reserva, acrescido do montante das reservas de capital, exceder a 30% (trinta 

por cento) do capital social. Artigo 33 - O lucro líquido do exercício será, ainda, quando for o caso, diminuído das importâncias 

destinadas à constituição da reserva de capital, da reserva para contingências e da reserva de incentivos fiscais, de um lado, e, 

de outro lado, quando for o caso, acrescido da reversão da reserva para contingências e da reserva de lucros a realizar formadas 

em exercícios anteriores. O lucro líquido ajustado do exercício será o resultado do que remanescer após as deduções e adições 

referidas no Artigo 32 e neste Artigo 33 e terá a seguinte destinação: (a) 25% (vinte e cinco por cento) serão destinados ao 

pagamento do dividendo mínimo obrigatório aos acionistas; e (b) o saldo remanescente será destinado à Reserva para 

Investimentos prevista no Artigo 34 deste estatuto ou, alternativamente, poderá ter a destinação que a assembleia geral 

determinar, observadas as disposições legais aplicáveis. Parágrafo único. O dividendo mínimo obrigatório previsto neste artigo 

poderá deixar de ser pago no exercício social em que a diretoria informar que seu pagamento é incompatível com a situação 

financeira da Companhia. Os lucros que assim deixarem de ser distribuídos serão registrados como reserva especial e, se não 

forem absorvidos por prejuízos em exercícios subsequentes, deverão ser pagos como dividendos aos acionistas assim que a 

situação financeira da Companhia permitir. Artigo 34 - A Companhia terá uma reserva estatutária denominada “Reserva para 

Investimentos”, que terá como finalidade compensar eventuais perdas e prejuízos e assegurar os recursos suficientes para a 

expansão das atividades e investimentos da Companhia.  Parágrafo 1º - Será destinado à Reserva para Investimentos o saldo do 

lucro líquido ajustado apurado em cada exercício, após efetivada a destinação prevista no Artigo 33, acima. Parágrafo 2º - O saldo 

da Reserva para Investimentos, em conjunto com o saldo das demais reservas de lucros, com exceção das reservas para 

contingências, de incentivos fiscais e de lucros a realizar, não poderá ultrapassar o capital social, conforme disposto na Lei das 

Sociedades por Ações. Ultrapassado esse limite, a assembleia geral deverá destinar o excesso para distribuição de dividendos 

aos acionistas ou aumento do capital social. Ainda que não atingido o limite estabelecido neste parágrafo, a assembleia geral 

poderá, a qualquer tempo, deliberar a distribuição dos valores contabilizados na Reserva para Investimentos aos acionistas, como 

dividendos, bem como sua capitalização. Caso a administração da Companhia considere o montante dessa reserva suficiente 

para o atendimento de suas finalidades, poderá propor à assembleia geral que, em determinado exercício, o valor que seria 

destinado a tal reserva seja integralmente ou parcialmente distribuído aos acionistas como dividendos, ou capitalizado em 

aumento de capital social. Artigo 35 - Por deliberação do conselho de administração, a Companhia poderá levantar balanços 

intermediários em qualquer periodicidade, inclusive mensal, trimestral e semestral, bem como declarar dividendos intercalares e 

intermediários ou juros sobre capital próprio à conta de lucros apurados nos referidos balanços ou à conta de lucros acumulados 

ou de reservas de lucros existentes no último balanço anual ou semestral. Artigo 36 - Prescrevem e reverterão em favor da 

Companhia os dividendos não reclamados em 3 (três) anos, a contar da data em que tenham sido colocados à disposição dos 

acionistas. Capítulo VIII - Dissolução e Liquidação: Artigo 37 - A Companhia entrará em dissolução, liquidação e extinção, nos 

casos previstos em lei, cabendo à assembleia geral determinar o modo de liquidação, nomear e destituir o liquidante que deverá 

atuar nesse período e, se for o caso, instalar o conselho fiscal, elegendo seus membros e fixando-lhes as respectivas 

remunerações, caso seu funcionamento seja solicitado por acionistas que perfaçam o quórum estabelecido em lei ou na 

regulamentação expedida pela CVM, obedecidas as formalidades legais, fixando-lhes os poderes e a remuneração. Capítulo IX 

- Alienação de Controle: Artigo 38 - A alienação direta ou indireta de controle da Companhia, tanto por meio de uma única 

operação, como por meio de operações sucessivas, deverá ser contratada sob a condição de que o adquirente do controle se 

obrigue a realizar oferta pública de aquisição tendo por objeto as ações de emissão da Companhia de titularidade dos demais 

acionistas, observando as condições e os prazos previstos na legislação vigente. Capítulo X - Cláusula Arbitral: Artigo 39 - A 

Companhia, seus acionistas, administradores, membros do conselho fiscal, efetivos e suplentes se houver, obrigam-se a resolver, 

por meio de arbitragem, perante a Câmara de Arbitragem do Mercado, na forma de seu regulamento, toda e qualquer disputa ou 

controvérsia que possa surgir entre eles, relacionada com ou oriunda da sua condição de emissor, acionistas, administradores e 

membros do conselho fiscal, em especial, decorrentes das disposições contidas na Lei nº 6.385/76, na Lei das Sociedades por 

Ações, no estatuto social da Companhia, nas normas editadas pelo Conselho Monetário Nacional, pelo Banco Central do Brasil e 

pela CVM, bem como nas demais normas aplicáveis. Parágrafo 1º - A Arbitragem será submetida à jurisdição de tribunal arbitral 

formado por 3 (três) árbitros, sendo 1 (um) indicado pelos requerentes, 1 (um) indicado pelos requeridos e o terceiro, que será o 

presidente do tribunal, indicado pelos 2 (dois) árbitros nomeados pelas partes envolvidas na disputa, em conjunto. Parágrafo 2º 

- A sede da arbitragem será na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Brasil, onde será proferida a sentença arbitral, e 

deverá ser conduzida em português. Parágrafo 3º - O tribunal arbitral decidirá com base na lei material brasileira, sendo vedado 

o julgamento por equidade. Parágrafo 4º - As decisões do tribunal arbitral serão definitivas e vincularão todas as partes envolvidas 

no litígio, não se exigindo homologação judicial nem cabendo qualquer recurso contra tais decisões, ressalvados os pedidos de 

esclarecimentos ao tribunal arbitral previstos no artigo 30 da Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996. Parágrafo 5º - O processo 

arbitral, seus documentos, informações e/ou decisões deverão ser mantidos em sigilo pelas partes envolvidas no litígio, pela 

câmara e pelo tribunal arbitral, sendo expressamente vedada a divulgação a terceiros de toda e qualquer informação relativa à 

arbitragem sem a prévia e expressa autorização, por escrito, de todas as partes envolvidas. Parágrafo 6º - Com exceção dos 

honorários advocatícios, os quais serão arcados por cada Parte, todas as demais despesas, custos e honorários da arbitragem 

serão arcados por um dos Acionistas, e/ou por todos os Acionistas, e/ou pela Companhia, conforme determinar o tribunal arbitral. 

Não haverá imposição de honorários de sucumbência. Parágrafo 7º - Para dirimir as questões de natureza cautelar e/ou urgente 

surgidas antes da instauração do tribunal arbitral, bem como as de caráter executório e demais medidas judiciais admitidas pela 

Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996, os Acionistas, e a Companhia e seus respectivos administradores elegem o Foro do 

Município de São Paulo, Estado de São Paulo, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, ou 

venha a ser. Parágrafo 8º - Para dirimir as questões de natureza cautelar e/ou urgente surgidas antes da instauração do tribunal 

arbitral, bem como as de caráter executório e demais medidas judiciais admitidas pela Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996, 

é eleito o Foro do Município de São Paulo, Estado de São Paulo, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja, ou venha a ser. Capítulo XI - Disposições Finais: Artigo 40 - Aos casos omissos em relação a este 

estatuto social serão aplicáveis as disposições da Lei das Sociedades por Ações, bem como as demais disposições legais e 

regulatórias aplicáveis.”.
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CNPJ/MF nº 67.010.660/0001-24 - NIRE 35.300.335.210

Extrato da Ata da Reunião do Conselho de Administração Realizada em 12/11/2025

Realizada no dia 12/11/2025, às 09h30, na sede da Companhia. Presente a maioria dos membros do 
Conselho de Administração da Companhia. Presentes ainda, o Diretor Presidente e Diretor Financeiro e 
de Relações com Investidores da Companhia Sr. Gustavo Felix de Moraes, e o Sr. Gustavo de Souza 
Matthiesen representante da empresa de auditoria KPMG Auditores Independentes. Mesa: Assumiu a 
presidência dos trabalhos o Sr. Roberto Oliveira de Lima, que convidou o Sr. Gabriel Augusto Camargo 
Ferrari para secretariá-lo. Deliberações Tomadas por Unanimidade e sem Quaisquer Restrições: 
Instalada a Reunião, após exame e discussão da matéria da Ordem do Dia, os membros do Conselho de 
Administração presentes deliberaram o que segue: 1. Após a apresentação da Diretoria e discussão entre 
os presentes, aprovar as demonstrações financeiras da Companhia relativas ao 3º trimestre de 2025. 
1.1. Os devidos esclarecimentos solicitados pelo Conselho de Administração sobre o assunto mencionado 
no item 5.1 acima foram prestados pela Diretoria da Companhia, estando os membros do Conselho de 
Administração cientes. 2. Autorizar a Diretoria da Companhia a praticar todos e quaisquer atos necessários 
ao cumprimento das deliberações ora aprovadas. Nada mais. São José do Rio Preto-SP, 12/11/2025. 
Mesa: Roberto Oliveira de Lima - Presidente; Gabriel Augusto Camargo Ferrari - Secretário. Conselheiros: 
(i) Roberto Oliveira de Lima; (ii) Waldemar Verdi Junior; (iii) Milton Jorge de Miranda Hage; (iv) Giuliano 
Finimundi Verdi; (v) Alcides Lopes Tápias; (vi) Anthonny Dias dos Santos; e (vii) Antonio Fernando 
Guedes. Gabriel Augusto Camargo Ferrari - Secretário. JUCESP nº 1.403.146/25-1 em 26/11/2025. 
Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.
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ΒΑΛΑΝ∩ΟΣ
Ε ΑΤΟΣ
ΣΟΧΙΕΤℑΡΙΟΣ
ΝΟ ΕΣΤΑD℘Ο
Ε ΓΑΡΑΝΤΑ

ΟΣ ΜΕΛΗΟΡΕΣ

ΡΕΣΥΛΤΑDΟΣ

ΠΥΒΛΙΧΑ∩℘Ο
ΣΙΜΥΛΤℜΝΕΑΝΑ
ΠΛΑΤΑΦΟΡΜΑ DΕ
ΡΕΛΑ∩∏ΕΣ ΧΟΜ
ΙΝςΕΣΤΙDΟΡΕΣ

ΧΟΝΣΥΛΤΕ ΝΟΣΣΑ
ΕΘΥΙΠΕ ΧΟΜΕΡΧΙΑΛ:

(11) 3856−2442

εσταδαορι.εσταδαο.χοm.βρ

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
Χονχορρνχια Ελετρνιχα ν≡ 90006/ΣΥΒ−ΙΠ/2025 − Προχεσσο ΣΕΙ ν≡ 6039.2025/0005100−1
Οβϕετο: Χοντραταο δε εmπρεσα εσπεχιαλιζαδα δε ενγενηαρια ου αρθυιτετυρα παρα α εξεχυο δε οβρασ δε 
ρεθυαλιφιχαο δε αλαmβραδο νο ΧDΧ Πθ. Φυνγαρο, χονφορmε εσπεχιφιχα⌡εσ δεστε εδιταλ ε δο τερmο δε 
ρεφερνχια − Τιπο: Μενορ πρεο − Λοχαλ: ηττπσ://ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ/πτ−βρ/ ΥΑΣΓ ν≡ 925075 − Dατα ε ηορα δε αβερτυρα: 
15/12/2025 ◊σ 13η00 − Dοωνλοαδ δο εδιταλ: ηττπσ://διαριοοφιχιαλ.πρεφειτυρα.σπ.γοϖ.βρ/, ηττπσ://ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ/πτ−βρ/ 
ε ηττπσ://ωωω.γοϖ.βρ/πνχπ/πτ−βρ.

SUBPREFEITURA 

IPIRANGA

AVISO DE ABERTURA DE PREGÃO ELETRÔNICO
ΠΡΕΓ℘Ο ΕΛΕΤΡΝΙΧΟ ν≡ 90070/2025/ΧΡΣΝ − Προχεσσο ΣΕΙ  6018.2025/0047331−9
Οβϕετο: ΑΘΥΙΣΙ∩℘Ο DΕ ΜΟΒΙΛΙℑΡΙΟ ΠΑΡΑ ΕΣΧΡΙΤΡΙΟ 09 (ΧΑDΕΙΡΑΣ), παρα ατενδερ ◊σ νεχεσσιδαδεσ δασ 
Υνιδαδεσ δε Σαδε, περτενχεντεσ ◊ Χοορδεναδορια Ρεγιοναλ δε Σαδε Νορτε.
Α ρεαλιζαο δα σεσσο οχορρερ〈 ◊σ 08:00 ηορασ δο δια 15/12/2025.
ΠΡΕΓ℘Ο ΕΛΕΤΡΝΙΧΟ ν≡ 90072/2025/ΧΡΣΝ − Προχεσσο ΣΕΙ  6018.2025/0118948−7
Οβϕετο: ΑΘΥΙΣΙ∩℘Ο DΕ ΜΑΤΕΡΙΑΙΣ Μ⊃DΙΧΟ−ΗΟΣΠΙΤΑΛΑΡ DΙςΕΡΣΟΣ Ε ΦΕΡΡΑΜΕΝΤΑ, παρα ατενδερ ◊σ 
νεχεσσιδαδεσ δασ Υνιδαδεσ δε Σαδε, περτενχεντεσ ◊ Χοορδεναδορια Ρεγιοναλ δε Σαδε Νορτε − Dατα/ηορα δα 
σεσσο πβλιχα: 08:00 ηορασ δο δια 15/12/2025.
ΠΡΕΓ℘Ο ΕΛΕΤΡΝΙΧΟ ν≡ 90074/2025/ΧΡΣΝ − Προχεσσο ΣΕΙ  6018.2025/0103759−8
Οβϕετο: ΑΘΥΙΣΙ∩℘Ο DΕ ΕΘΥΙΠΑΜΕΝΤΟ Μ⊃DΙΧΟ−ΗΟΣΠΙΤΑΛΑΡ 40, παρα ατενδερ ασ νεχεσσιδαδεσ δα ΥΒΣ ϑD. 
ΙΧΑΡΑ⊆/ΒΡΑΣΙΛℜΝDΙΑ, περτενχεντε ◊ Χοορδεναδορια Ρεγιοναλ δε Σαδε Νορτε − Dατα/ηορα δα σεσσο πβλιχα: 
08:00 ηορασ δο δια 17/12/2025.
ΠΡΕΓ℘Ο ΕΛΕΤΡΝΙΧΟ ν≡ 90078/2025/ΧΡΣΝ − Προχεσσο ΣΕΙ  6018.2025/0086407−5
Οβϕετο: ΑΘΥΙΣΙ∩℘Ο DΕ ΧℜΜΑΡΑ ΠΑΡΑ ΧΟΝΣΕΡςΑ∩℘Ο DΕ ΙΜΥΝΟΒΙΟΛΓΙΧΟΣ, παρα ατενδερ ◊σ νεχεσσιδαδεσ 
δα Υνιδαδε Β〈σιχα δε Σαδε Χηορα Μενινο, περτενχεντε ◊ Χοορδεναδορια Ρεγιοναλ δε Σαδε Νορτε − Dατα/ηορα 
δα σεσσο πβλιχα: 08:00 ηορασ δο δια 17/12/2025.
Οσ εδιταισ ε σευσ Ανεξοσ ποδερο σερ οβτιδοσ ατραϖσ δα Ιντερνετ πελοσ ενδερεοσ ελετρνιχοσ: ηττπσ://ωωω.γοϖ.βρ/
χοmπρασ ε ηττπσ://διαριοοφιχιαλ.πρεφειτυρα.σπ.γοϖ.βρ/ ου ποδερ〈 σερ αδθυιριδο mεδιαντε ο ρεχοληιmεντο δε ταξα ρεφερεντε 
αοσ χυστοσ δε ρεπρογραφια δο εδιταλ, ατραϖσ δο DΑΜΣΠ, Dοχυmεντο δε Αρρεχαδαο δο Μυνιχπιο δε Σο Παυλο, νοσ 
τερmοσ δα λεγισλαο ϖιγεντε, ϕυντο αο Σετορ δε Χοmπρασ/Λιχιτα⌡εσ δα Χοορδεναδορια Ρεγιοναλ δε Σαδε Νορτε, λοχαλ 
δε ρεαλιζαο δο πρεγο, σιτο ◊ Ρυα Παινειρα δο Χαmπο, 902 − Σαντανα − ΧΕΠ 02012−040.

SAÚDE
COMUNICADO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

ΠΡΕΓ℘Ο ΕΛΕΤΡΝΙΧΟ Ν≡ 90009/2025 − ΠΡΟΧΕΣΣΟ ΣΕΙ 6023.2025/0000769−2
Οβϕετο: Ρεγιστρο δε Πρεοσ παρα εϖεντυαλ χοντραταο δε εmπρεσα εσπεχιαλιζαδα νο φορνεχιmεντο ε ινσταλαο 
δε νοβρεακσ ε ραχκσ σεγυροσ, χοm mανυτενο πρεϖεντιϖα ε χορρετιϖα ε mονιτοραmεντο, δεστιναδοσ ◊σ 
υνιδαδεσ ε αοσ προγραmασ mαντιδοσ πελα Σεχρεταρια Μυνιχιπαλ δε Ινοϖαο ε Τεχνολογια (ΣΜΙΤ) ε δεmαισ 
⌠ργοσ δα Πρεφειτυρα δε Σο Παυλο, χονφορmε εσπεχιφιχα⌡εσ χονσταντεσ δο Ανεξο Ι δο Εδιταλ ε ρεσπεχτιϖοσ 
ανεξοσ − Τιπο: mενορ πρεο γλοβαλ πορ λοτε − Λοχαλ: ωωω.χοmπρασ.σπ.γοϖ.βρ − ΥΑΣΓ ν≡ 926345 − Dατα/ηορα δα σεσσο 
πβλιχα: 17/12/2025 ◊σ 10η00. Dοχυmενταο/ρετιραδα δο εδιταλ: ηττπσ://διαριοοφιχιαλ.πρεφειτυρα.σπ.γοϖ.βρ/,  
ηττπσ://ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ/πτ−βρ/ ε ηττπσ://ωωω.γοϖ.βρ/πνχπ/πτ−βρ.

INOVAÇÃO E 
TECNOLOGIA

PROCURADORIA 

GERAL

COMUNICADO
ΕDΙΤΑΛ ΠΑΡΑ ΧΟΝΗΕΧΙΜΕΝΤΟ DΕ ΤΕΡΧΕΙΡΟΣ ΙΝΤΕΡΕΣΣΑDΟΣ, ΧΟΜ ΠΡΑΖΟ DΕ 10 (DΕΖ) DΙΑΣ, εξπεδιδο νοσ 
αυτοσ δο ΠΡΟΧ. Ν≡ 1065484−77.2023.8.26.0053. Ο(Α) ΜΜ. ϑυιζ(α) δε Dιρειτο δα 14♠ ςαρα δε Φαζενδα Πβλιχα, δο Φορο 
Χεντραλ − Φαζενδα Πβλιχα/Αχιδεντεσ, Εσταδο δε Σο Παυλο, Dρ(α). ΛΑΡΙΣΣΑ ΚΡΥΓΕΡ ςΑΤΖΧΟ, να φορmα δα Λει, ετχ. 
ΦΑΖ ΣΑΒΕΡ α θυεm ποσσα ιντερεσσαρ, εσπεχιαλmεντε α εϖεντυαισ τερχειροσ θυε σε ϕυλγυεm χοm διρειτοσ σοβρε ο ιm⌠ϖελ 
δεσχριτο αβαιξο, θυε τραmιτα νεστα ςαρα α Αο δε Dεσαπροπριαο mοϖιδα πελο ΜΥΝΙΧΙΠΙΟ DΕ ΣΑΟ ΠΑΥΛΟ, αυτοσ 
ν.≡ 1065484−77.2023.8.26.0053, εm φαχε δε ΗΕΛΛΕΝ ΧΡΙΣΤΙΝΑ ΝΥΝΕΣ DΑ ΣΙΛςΑ, ΡΕΝΑΤΟ DΑ ΧΟΣΤΑ ΑΣΣΙΣ ε 
ΒΑΝΧΟ ΣΑΝΤΑΝDΕΡ Σ/Α, ϖισανδο α δεσαπροπριαο δο ιm⌠ϖελ αβαιξο δεσχριτο: βεm εm τερρενο σιτυαδο να Ρυα 
Χονεγο Μαχ〈ριο δε Αλmειδα, παρτε δο λοτε 33 δα θυαδρα 06, (δεσιγναδο νο προϕετο δε δεσδοβρο χοmο λοτε 33−Χ), 
ϑαρδιm Σαντα Αδλια, νο Dιστριτο δε Ιταθυερα, mεδινδο 3,34m δε φρεντε, τενδο νοσ φυνδοσ α mεσmα mεδιδα δα φρεντε, 
χονφροντανδο δο λαδο διρειτο δε θυεm δα ρυα οληα παρα ο ιm⌠ϖελ, χοm ο λοτε 32; δο λαδο εσθυερδο χοm α ουτρα παρτε δο 
λοτε (δεσιγναδο νο προϕετο δε δεσδοβρο χοmο λοτε 33−Β); ε, νοσ φυνδοσ, χονφροντα χοm παρτε δο λοτε 38, ενχερρανδο α 
〈ρεα δε 83,50m2. ΜΑΤΡ⊆ΧΥΛΑ Ν≡ 342.408.Τρατα−σε δε δεσαπροπριαο πορ υτιλιδαδε πβλιχα (χονστρυο δε 
τερmιναλ δε νιβυσ ΣΠΤΡΑΝΣ). DΕΧΙΣΑΟ: ΦΛΣ 703: ςιστοσ. [...] 5. Νο mεσmο πραζο, δεϖερο οσ ρεθυεριδοσ 
εσχλαρεχεm σε ϕ〈 ηουϖε α πυβλιχαο δε εδιταισ νοσ τερmοσ δο αρτ. 34 δο Dεχρετο−λει 3.365/41, ου, χασο αινδα νο 
πυβλιχαδοσ, δεϖερα−λο ρεθυερ−λο, χοm ο ρεχοληιmεντο δασ δεσπεσασ νεχεσσ〈ριασ [...].Σο Παυλο, 04 δε αβριλ δε 2025. 
ΑDΡΙΑΝΑ DΕΛ ΧΟΜΠΑΡΙ ΜΑΙΑ DΑ ΧΥΝΗΑ. Ε, παρα θυε χηεγυε αο χονηεχιmεντο δε τοδοσ ε νο ποσσαm νο φυτυρο 
αλεγαρ ιγνορνχια, ε πασσαδο πρεσεντε εδιταλ παρα χονηεχιmεντο ΤΕΡΧΕΙΡΟΣ ΙΝΤΕΡΕΣΣΑDΟΣ, παρα, θυερενδο, νο 
πραζο δε 10 (δεζ) διασ, αποσ ο δεχυρσο δο πραζο εδιταλιχιο, mανιφεσταρεm ιντερεσσε ου διρειτοσ θυε ρεχαιαm σοβρε ο βεm 
εξπροπριαδο, σοβ πενα δε σερ τρανσφεριδο ιντεγραλmεντε αο εξπροπριανδο ο ϖαλορ δεποσιταδο. Ο πρεσεντε εδιταλ σερ〈 
πυβλιχαδο πορ 01 (υmα) ϖεζ δο Dι〈ριο δα ϑυστια α φορmα δα Λει. ΝΑDΑ ΜΑΙΣ. Dαδο ε πασσαδο νεστα χιδαδε δε Σο 
Παυλο, αοσ 06 δε mαιο δε 2025.
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Fabio Teixeira  Ozi 

Advogado

ARTIGO

D
iante da gravíssima cri-
se  de  falsificação  de  
destilados,  o  governa-
dor Tarcísio de Freitas 

anunciou a criação de um selo 
de qualidade e conformidade 
para  distribuidoras,  bares  e  
restaurantes. Esta medida se 
revela uma resposta estratégi­
ca essencial para a segurança 
do consumidor e a legalidade 
do mercado.

O selo transcende uma pro-
posta meramente administra-
tiva. É um mecanismo concre-
to  de  combate  à  ilegalidade,  
alinhado  diretamente  com  o  

Código de Defesa do Consumi-
dor (CDC), que protege o con-
sumidor contra produtos que 
apresentem riscos à saúde (ar-
tigo 6.º, I). A iniciativa é capaz 
de enfrentar não apenas a falsi-
ficação, mas também desafios 
estruturais como o contraban-
do e a evasão fiscal, valorizan-
do  o  agente  de mercado  que  
cumpre suas obrigações (arti-
go 4.º do CDC).

Um selo dessa natureza, ao 
ser  desenhado  com  critérios  
rigorosos de obtenção e con-
trole,  não  funcionará  apenas  
como instrumento de fiscali-
zação regulatória, mas se con-
solidará  como  um  poderoso  
símbolo  de  compromisso  
com a segurança, a qualidade 
e a legalidade perante o públi­
co. Sua implementação repre-
senta um avanço inquestioná­

vel na governança do merca-
do de bebidas, elevando o pa-
drão de conduta exigido e pro-
movendo  a  transparência  de  
forma  ativa  ao  consumidor,  
em consonância com o direi-
to  à  informação  adequada  e  
clara (artigo 6.º, inciso III, do 

CDC). 
Adicionalmente, essa medi-

da inovadora tem o potencial 
estratégico de posicionar o Es-
tado de São Paulo como uma 
referência nacional em defesa 
do consumo seguro, ao mes-
mo  tempo  em  que  estimula,  
de forma prática e visível, um 
ambiente  de  negócios  mais  
ético e verdadeiramente com-
petitivo, diferenciando o em-
presário sério do criminoso.

Os trágicos casos de adulte-
ração reforçam a urgência da 
medida, que é endossada pela 
Nota Técnica n.º 6/2025/Sena-
con. A responsabilidade obje-
tiva do fornecedor (artigo 12 
do CDC) exige vigilância con-
tínua,  tornando  o  fortaleci-
mento de mecanismos de cer-
tificação e rastreabilidade cru-
cial. Estudos indicam que cer-

ca de 12,7% das bebidas circu-
lam à margem da lei, causan-
do prejuízos substanciais à ar-
recadação, e, mais grave, à se-
gurança pública.

O  selo  de  conformidade  
não  deve  ser  visto  como  um  
fardo, mas sim como um ates-
te de confiança social, apto a 
fortalecer o ambiente de negó­
cios e  estimular a formaliza-
ção do setor. O combate à ile-
galidade é uma  responsabili-
dade  compartilhada  que  de-
manda  a  cooperação  técnica  
da indústria. Ao apoiar o ins-
trumento,  o  setor  reafirma  
seu  compromisso  com  um  
mercado ético, competitivo e 
seguro,  beneficiando  empre-
sas  responsáveis  e  consumi-
dores e alinhando-se à função 
social do consumo (artigo 4.º, 
III, do CDC). l

SAAEDOCO – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA 
E ESGOTO DE DOIS CÓRREGOS

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 33/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 66/2025
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 02/2025

TIPO: TÉCNICA E PREÇO
OBJETO: contratação de empresa especializada 
de engenharia para elaboração de Projeto 
Executivo do Sistema de Tratamento de Esgoto 
para o Distrito de Guarapuã no Município de Dois 
Córregos /SP, com recursos financeiros oriundos 
do FEHIDRO – Fundo Estadual de Recursos 
Hídricos (Contrato FEHIDRO no 033/2025 – 
Código do Empreendimento 2025-TJ_COB-194) e 
contrapartida do SAAEDOCO - Serviço Autônomo 
de Água e Esgoto de Dois Córregos, de acordo 
com as condições estabelecidas no Termo de 
Referência (ANEXO III);
Planilha Orçamentária – (ANEXO IV) do FEHIDRO; 
Cronograma Físico-Financeiro do FEHIDRO – 
(ANEXO V); e, demais disposições contidas no 
Edital de Licitação.
INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 
03/12/2025, às 08h00 horas
TÉRMINO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 
09/02/2026, às 07h00 horas.
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 09/02/2026, às 
08h00 horas.
LOCAL: www.licitardigital.com.br
EDITAL NA ÍNTEGRA: À disposição dos 
interessados no site: https://saaedoco.
doiscorregos.sp.gov.br/
Informações pelo e-mail: licitacao@saaedoco.
doiscorregos.sp.gov.br

FERNANDO CARLOS MASHORCA
Superintendente

BC lança proteção contra abertura de contas falsas

Sistema financeiro  Nova ferramenta

Mecanismos de legalidade no setor de bebidas: uma urgência

Selo se consolidará
como um símbolo de
compromisso com a
segurança, qualidade e
legalidade

ΧΟΜΙΣΣ℘Ο ΠΡΟ − ΦΥΝDΑ∩℘Ο DΟ ΣΙΝDΙΧΑΤΟ 
DΟΣ ΕΜΠΡΕΓΑDΟΣ ΡΥΡΑΙΣ ΑΣΣΑΛΑΡΙΑDΟΣ 

DΕ ΓΑςΙ℘Ο ΠΕΙΞΟΤΟ/ΣΠ
EDITAL 

CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA DE FUNDAÇÃO DO 
SINDICATO DOS EMPREGADOS RURAIS ASSALARIADOS 

DE GAVIÃO PEIXOTO/SP
A comissão Pro-Fundação do Sindicato dos Empregados Rurais 
Assalariados de Gavião Peixoto/SP, através de seu Presidente 
EDUARDO NASCIMENTO, portador do CPF:130.974.948-
55 e RG: 24.904.174-1SSP/SP, empregado Rural, vem por 
meio do presente Edital, convocar todos os Empregados 
Rurais Assalariados do município de Gavião Peixoto/SP a 
comparecerem à assembleia de fundação do Sindicato dos 
Empregados Rurais assalariados de Gavião Peixoto/ SP, 
a ser realizada no dia 03 de Janeiro de 2026 às 09hs em 1º 
convocação e às 09h30 em 2º convocação com qualquer 
número de presentes, na Rua das Palmas , nº 244, Jardim 
das Flores, em Gavião Peixoto/SP, CEP. 14.813-000, onde 
será discutido a seguinte pauta: 1º- Fundação do Sindicato dos 
Empregados Rurais Assalariados de Gavião Peixoto/SP; 2º- 
Aprovação do seu Estatuto Social e 3º - Eleição da 1º Diretoria.

Gavião Peixoto, 02 de Dezembro de 2025
    Eduardo Nascimento

Presidente da Assembleia de fundação.

Sindicato das Empresas de Processamento de Dados e Serviços 

de Informática do Estado de São Paulo - SEPROSP
C.N.P.J. nº 54.460.951/0001-72

Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordinária

Conforme determina o Estatuto de nossa Entidade, vimos por meio desta convocar o distinto associado a comparecer 
em nossa sede sita à Rua Joaquim Floriano, nº 466, 3º andar, Salas 302 e 303, Edifício Corporate (para facilitar a 
entrada, Rua Professor Tamandaré Toledo, nº 69, 3º andar) Itaim Bibi, CEP: 04534-002, São Paulo, Capital, a fim de 
participar da Assembleia Geral Ordinária, presencial que se realizará no dia 17/12/2025, em primeira convocação às 
09:00 horas e em segunda convocação às 11:00 horas, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: Discutir e 
aprovar a Pauta de Reivindicações para a Convenção Coletiva de Trabalho de 2026/2027, do Sindicato dos Empregados 
em Empresas de Processamento de Dados, de Serviços de Computação, de Informática e de Tecnologia da Informação 
e dos Trabalhadores em Processamento de Dados, Serviços de Computação, Informática e Tecnologia da Informação do 
Estado de São Paulo - SINDPD; Filiação Sindical; Contribuição Sindical Patronal de 2026; Contribuição Confederativa 
Patronal de 2026; Contribuição Associativa de 2026 e Outorga de Poderes para que a Assembleia permaneça em aberto 
até o final das negociações da CCT-2026/2027 e Outros Assuntos.

São Paulo, 28 de Novembro de 2025. Luigi Nese - Presidente

Medicar Emergências Médicas Campinas Ltda.
CNPJ/MF 03.563.718/0001-84 - NIRE 35.218.813.987

Anúncio de Convocação Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária dos Sócios
Ficam os sócios da Medicar  Emergências Médicas Campinas Ltda. (“Sociedade”) convocados para reunirem-se em 
Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, na forma do artigo 1.072 e artigo 48-A do Código Civil, do artigo 15 do 
Contrato Social, e da Instrução Normativa do Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração nº 79, de 
14 de abril de 2020 (“IN DREI 79/2020”), a realizar-se no dia 11 de dezembro de 2025, com a primeira convocação às 
11:00 horas e a segunda convocação às 11:30 horas, para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: 
(i) Apresentação do Balanço Patrimonial e demais Demonstrações Financeiras da Sociedade relativas ao exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2024, juntamente com a deliberação sobre o lucro líquido do exercício; 
(ii) Apresentação de demais contas da Sociedade; (iii) Apresentação e Deliberação do parecer da auditoria sobre o 
balanço encerrado em 2024; (iv) Apresentação de justificativa sobre o débito de exercícios anteriores (DEA) existentes; 
(v) Deliberação sobre aquisição estratégica em contrato de dez Ambulâncias do Tipo D, ao custo unitário de 
R$ 350.000,00, totalizando o valor de R$ 3.500.000,00 cujo objetivo compreende prestação de serviços de remoção e 
transporte de pacientes em ambulância; e (vi) Deliberação sobre os investimentos para a campanha de marketing no 
valor de R$ 260.000,00. Da modalidade de reunião e orientações para participação: Em cumprimento ao Artigo 1º, 
§ 1º, inciso I, da IN DREI 79/2020 e artigo 48-A do Código Civil, a reunião de sócios será realizada sob a modalidade 
semipresencial, podendo os sócios participar e votar presencialmente na sede da empresa localizada no endereço 
Avenida Dr. Alberto Sarmento, 836 - Bonfim, Campinas - SP, 13070-901, ou via atuação remota, mediante sistema 
eletrônico de videoconferência Microsoft Teams, de acesso através do seguinte link: https://msteams.link/GR92. A sala 
virtual será aberta 30 (trinta) minutos antes do horário da 1ª convocação e será gravada pela própria ferramenta 
Microsoft Teams, ficando à disposição de todos os sócios. Caso pretenda fazer uso de documentos enquanto se manifesta, 
o sócio deverá utilizar a função “Chat” do aplicativo. A mesa reservará um tempo, caso necessário, para que os demais 
participantes acessem o documento e o analisem, a fim de que deliberem conjuntamente. Do acesso aos documentos 
pertinentes: Em cumprimento ao Artigo 2º da IN DREI 79/2020, os documentos e demais informações pertinentes às 
deliberações da ordem do dia poderão ser acessadas através do seguinte link: https://tinyurl.com/yjcxx5cm. 
Dos documentos exigidos para a participação: Em cumprimento ao Artigo 3º da IN DREI 79/2020, os sócios deverão, 
em até 30 (trinta) minutos antes da abertura dos trabalhos da reunião de sócios da Sociedade, apresentar cópias de 
seus documentos de identidade com foto ou, conforme o caso, instrumentos de procuração e documentos de 
identidade com foto dos procuradores, sob pena de a presença não ser computada. Os referidos documentos deverão 
ser enviados no prazo para o seguinte e-mail: andreia.lima@medicar.com.br Campinas, 02 de dezembro de 2025. 
Medicar Emergências Médicas Campinas Ltda. Bernardo Pavan Mamed - Administrador.

Medicar Emergências Médicas Ltda.
CNPJ/MF 68.322.411/0001-37 - NIRE 35.218.930.126

Anúncio de Convocação - Assembleia Geral Ordinaria e Extraordinária dos Sócios
Ficam os sócios da Medicar Emergências Médicas Ltda. (“Sociedade”) convocados para reunirem-se em Assembleia Geral 
Ordinária e Extraordinária, na forma do artigo 1.072 e artigo 48-A do Código Civil, do artigo 15 do Contrato Social, e da 
Instrução Normativa do Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração nº 79, de 14 de abril de 2020 (“IN DREI 
79/2020”), a realizar-se no dia 10 de dezembro de 2025, com a primeira convocação às 15:00 horas e a segunda convocação 
às 15:30 horas, para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Apresentação do Balanço Patrimonial e demais Demonstrações 
Financeiras da Sociedade relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, juntamente com a deliberação 
sobre o lucro líquido do exercício; (ii) Apresentação de demais contas da Sociedade; (iii) Apresentação e Deliberação do parecer 
da auditoria sobre o balanço encerrado em 2024; (iv) Apresentação de justificativa sobre o débito de exercícios anteriores 
(DEA) dos períodos anteriores referentes à atuação no Mercado Público; (v) Deliberação sobre aquisição estratégica em contrato 
de dez Ambulâncias do Tipo D, ao custo unitário de R$ 350.000,00, totalizando o valor de R$ 3.500.000,00 cujo objetivo 
compreende prestação de serviços de remoção e transporte de pacientes em ambulância; (vi) Deliberação sobre os investimentos 
para a campanha de marketing no valor de R$ 350.000,00. Da modalidade de reunião e orientações para participação: Em 
cumprimento ao Artigo 1º, § 1º, inciso I, da IN DREI 79/2020 e artigo 48-A do Código Civil, a reunião de sócios será realizada 
sob a modalidade semipresencial, podendo os sócios participar e votar presencialmente na sede da empresa localizada no 
endereço Avenida Caramuru, 644 - República, Ribeirão Preto - SP, 14030-000, ou via atuação remota, mediante sistema 
eletrônico de videoconferência Microsoft Teams, de acesso através do seguinte link: https://msteams.link/7JYM. A sala virtual 
será aberta 30 (trinta) minutos antes do horário da 1ª convocação e será gravada pela própria ferramenta Microsoft Teams, 
ficando à disposição de todos os sócios. Caso pretenda fazer uso de documentos enquanto se manifesta, o sócio deverá utilizar 
a função “Chat” do aplicativo, para os casos de participação remota, ou levantar a mão no caso de participação presencial. 
A mesa reservará um tempo, caso necessário, para que os demais participantes acessem o documento e o analisem, a fim de 
que deliberem conjuntamente. Do acesso aos documentos pertinentes: Em cumprimento ao Artigo 2º da IN DREI 79/2020, os 
documentos e demais informações pertinentes às deliberações da ordem do dia poderão ser acessadas remotamente através 
do seguinte link:  https://tinyurl.com/yh4nahc2 . Dos documentos exigidos para a participação: Em cumprimento ao Art. 3º 
da IN DREI 79/2020, os sócios deverão, em até 30 (trinta) minutos antes da abertura dos trabalhos, apresentar cópias de seus 
documentos de identidade com foto ou, conforme o caso, instrumentos de procuração e documentos de identidade com foto 
dos procuradores, sob pena de a presença não ser computada. Os referidos documentos deverão ser enviados no prazo para o 
seguinte e-mail: juridico@medicar.com.br. Ribeirão Preto, 02 de dezembro de 2025. Medicar Emergências Médicas Ltda. -
Bernardo Pavan Mamed - Administrador.

ATA SUMÁRIA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
REALIZADA EM 1º DE DEZEMBRO DE 2025

DATA, HORA, FORMA E LOCAL: em 1º de dezembro de 2025, às 7h, com a participação dos conselheiros 

na forma permitida pelo item 6.4.2 do Estatuto Social, sendo considerada como realizada na sede social  

da ITAÚSA S.A., localizada na Avenida Paulista nº 1938, 5º andar, em São Paulo (SP). PRESIDENTE: Raul 

Calfat. PRESENÇA: a totalidade dos membros efetivos. DELIBERAÇÕES TOMADAS: os Conselheiros 

deliberaram, por unanimidade: 1) declarar, com fundamento no artigo 13 do Estatuto Social, proventos 
para pagamento aos acionistas no valor de R$ 0,793564 por ação (líquido de R$ 0,790834 
 por ação), tendo como base de cálculo a posição acionária final do dia 09.12.2025, conforme segue:  

a) dividendos no valor de R$ 0,775364 por ação, adicionais aos valores já declarados por este  

Conselho de Administração relativos ao exercício social de 2025, que serão pagos em 19.12.2025;  

e b) juros sobre capital próprio no valor de R$ 0,0182 por ação, que serão pagos até 30.04.2026,  

com retenção de 15% de imposto de renda na fonte, resultando em juros líquidos de R$ 0,01547 por 
ação, excetuados dessa retenção os acionistas pessoas jurídicas comprovadamente imunes ou isentos;  

esses juros serão creditados de forma individualizada a cada acionista, nos registros da Companhia,  

em 19.12.2025; 2) autorizar a divulgação dessas informações na Comissão de Valores Mobiliários,  

na B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão e no website da Companhia (http://ri.itausa.com.br) e a publicação  

na imprensa. ENCERRAMENTO: nada mais havendo a tratar, lavrou-se esta ata sob a forma de sumário,  

que foi lida, aprovada e assinada de forma eletrônica pelos Conselheiros. São Paulo (SP), 1º dezembro 

de 2025. (aa) Raul Calfat - Presidente; Ana Lúcia de Mattos Barretto Villela e Roberto Egydio Setubal -  

Vice-Presidentes; Alfredo Egydio Setubal, Edson Carlos De Marchi, Patrícia de Moraes, Rodolfo Villela 

Marino e Vicente Furletti Assis - Conselheiros. Certifico ser a presente cópia fiel da original lavrada em livro 

próprio. São Paulo (SP), 1º de dezembro de 2025. (a) Carlos Roberto Zanelato - Secretário do Conselho  

de Administração.

Οριγιναλ Ξιαν Χοmρχιο δε ςεχυλοσ Σ.Α.
ΧΝΠϑ ν≡ 46.973.672/0001−84

Ατα δα Ρευνιο δα Dιρετορια ρεαλιζαδα εm 11 δε ϕυνηο δε 2025

1. Dατα, Ηορα ε Λοχαλ: Ρεαλιζαδα ◊σ 8:00 ηορασ δο δια 11 δο mσ δε ϕυνηο δε 2025, να σεδε 
δα Οριγιναλ Ξιαν Χοmρχιο δε ςεχυλοσ Σ.Α. (�Χοmπανηια�), λοχαλιζαδα να χιδαδε δε Γυαρυληοσ, 
Εσταδο δε Σο Παυλο, να αϖενιδα Αντονιο δε Σουζα, ν≡ 736, σετορ 6 γρεατ ωαλλ, ϑαρδιm Σαντα 
Φρανχισχα, ΧΕΠ 0713090. 2. Χονϖοχαο ε Πρεσενα: Dισπενσαδα α πυβλιχαο δοσ εδιταισ φαχε 
◊ πρεσενα δα τοταλιδαδε δοσ mεmβροσ δα Dιρετορια δα Χοmπανηια. 3. Μεσα: πρεσιδεντε: Χηριστιαν 
Ηαην δα Σιλϖα; ε σεχρετ〈ρια: Μαρια Λχια δε Αραϕο. 4. Ορδεm δο Dια: Εξαmιναρ, δισχυτιρ ε δελιβεραρ 
σοβρε ασ σεγυιντεσ mατριασ: (Ι) α απροϖαο, α 1♠ (πριmειρα) εmισσο δε νοτασ χοmερχιαισ εσχριτυραισ 
εm σριε νιχα, δε 15.000,00 (θυινζε mιλ), νο ϖαλορ τοταλ δε Ρ∃ 15.000.000,00 (θυινζε mιλη⌡εσ δε 
ρεαισ) παρα χολοχαο πριϖαδα, νοσ τερmοσ δο αρτιγο 45 ε σεγυιντεσ δα Λει ν≡ 14.195, δε 26 δε αγοστο 
δε 2021 (�Νοτασ Χοmερχιαισ Εσχριτυραισ� ε �Εmισσο�, ρεσπεχτιϖαmεντε), α σερεm εmιτιδασ πορ mειο 
δα χελεβραο δο �Τερmο δε Εmισσο δα 1♠ (Πριmειρα) Εmισσο δε Νοτασ Χοmερχιαισ Εσχριτυραισ, 
εm Σριε ∨νιχα, παρα Χολοχαο Πριϖαδα, δα Οριγιναλ Ξιαν Χοmρχιο δε ςεχυλοσ Σ.Α.� (�Τερmο δε 
Εmισσο δε Νοτασ Χοmερχιαισ�); (ΙΙ) α αυτοριζαο ε δελεγαο δε ποδερεσ ◊ Dιρετορια δα Χοmπανηια 
παρα, διρετα ου ινδιρεταmεντε πορ mειο δε προχυραδορεσ, τοmαρ τοδασ ασ προϖιδνχιασ ε πρατιχαρ 
τοδοσ οσ ατοσ νεχεσσ〈ριοσ ε/ου χονϖενιεντεσ ◊ Εmισσο δασ Νοτασ Χοmερχιαισ Εσχριτυραισ, ινχλυινδο 
mασ νο σε λιmιτανδο α (α) δισχυσσο, νεγοχιαο ε δε→νιο δοσ τερmοσ ε χονδι⌡εσ δο Τερmοσ 
δε Εmισσο δε Νοτασ Χοmερχιαισ, ε σευσ ρεσπεχτιϖοσ εϖεντυαισ αδιταmεντοσ, ου αινδα δε θυαλθυερ 
δοχυmεντο νεχεσσ〈ριο νο mβιτο δα εmισσο δασ Νοτασ Χοmερχιαισ Εσχριτυραισ; (β) χελεβραο 
δοσ Τερmοσ δε Εmισσο δε Νοτασ Χοmερχιαισ ε δε θυαισθυερ ουτροσ ινστρυmεντοσ, χοντρατοσ ε 
δοχυmεντοσ ρελαχιοναδοσ ασ Νοτασ Χοmερχιαισ Εσχριτυραισ ε (χ) χοντραταο δε θυαλθυερ πρεσταδορ 
δε σερϖιο νεχεσσ〈ριο παρα α Εmισσο δασ Νοτασ Χοmερχιαισ Εσχριτυραισ; ε (ΙΙΙ) α ρατι→χαο δε τοδοσ 
οσ ατοσ ϕ〈 πρατιχαδοσ πελα Dιρετορια δα Χοmπανηια, πορ σι ου πορ mειο δε σευσ ρεπρεσενταντεσ, εm 
χονσοννχια χοm ασ δελιβερα⌡εσ χονσταντεσ αχιmα παρα α ρεαλιζαο δα Εmισσο. 5. Dελιβερα⌡εσ: 
Απ⌠σ εξαmε δοσ ιτενσ χονσταντεσ δα ορδεm δο δια, οσ διρετορεσ δελιβεραραm πορ υνανιmιδαδε δε 
ϖοτοσ, σεm θυαισθυερ ρεσσαλϖασ ε/ου ρεστρι⌡εσ, ο θυαντο σεγυε: (Ι) Απροϖαο παρα α Εmισσο δασ 
Νοτασ Χοmερχιαισ Εσχριτυραισ, νοσ τερmοσ ε χονδι⌡εσ α σερεm πρεϖιστασ νο Τερmο δε Εmισσο δε 
Νοτασ Χοmερχιαισ Εσχριτυραισ; (ΙΙ) α αυτοριζαο ε δελεγαο δε ποδερεσ ◊ Dιρετορια δα Χοmπανηια 
παρα, διρετα ου ινδιρεταmεντε πορ mειο δε προχυραδορεσ, τοmαρ τοδασ ασ προϖιδνχιασ ε πρατιχαρ 
τοδοσ οσ ατοσ νεχεσσ〈ριοσ ε/ου χονϖενιεντεσ ◊ Εmισσο δασ Νοτασ Χοmερχιαισ Εσχριτυραισ, ινχλυινδο 
mασ νο σε λιmιτανδο α (α) δισχυσσο, νεγοχιαο ε δε→νιο δοσ τερmοσ ε χονδι⌡εσ δο Τερmοσ 
δε Εmισσο δε Νοτασ Χοmερχιαισ, ε σευσ ρεσπεχτιϖοσ εϖεντυαισ αδιταmεντοσ, ου αινδα δε θυαλθυερ 
δοχυmεντο νεχεσσ〈ριο νο mβιτο δα εmισσο δασ Νοτασ Χοmερχιαισ Εσχριτυραισ; (β) χελεβραο 
δοσ Τερmοσ δε Εmισσο δε Νοτασ Χοmερχιαισ ε δε θυαισθυερ ουτροσ ινστρυmεντοσ, χοντρατοσ ε 
δοχυmεντοσ ρελαχιοναδοσ ασ Νοτασ Χοmερχιαισ Εσχριτυραισ ε (χ) χοντραταο δε θυαλθυερ πρεσταδορ 
δε σερϖιο νεχεσσ〈ριο παρα α Εmισσο δασ Νοτασ Χοmερχιαισ Εσχριτυραισ; ε (ΙΙΙ) ρατι→χαρ τοδοσ οσ ατοσ 
ϕ〈 πρατιχαδοσ πελα Dιρετορια δα Χοmπανηια, πορ σι ου πορ mειο δε σευσ προχυραδορεσ, εm χονσοννχια 
χοm ασ δελιβερα⌡εσ χονσταντεσ νοσ ιτενσ αχιmα παρα α ρεαλιζαο δα Εmισσο. 6. Ενχερραmεντο: 
Μεσα: πρεσιδεντε: Χηριστιαν Ηαην δα Σιλϖα; ε σεχρετ〈ρια: Μαρια Λχια δε Αραϕο. Σο Παυλο, 11 δε 
ϕυνηο δε 2025. Χονφερε χοm οριγιναλ λαϖραδο εm λιϖρο πρ⌠πριο. Μαρια Λχια δε Αραϕο − Σεχρετ〈ρια; 
Χηριστιαν Ηαην δα Σιλϖα − Πρεσιδεντε. Οριγιναλ Ξιαν Χοmρχιο δε ςεχυλοσ Σ.Α. ϑΥΧΕΣΠ σοβ 
ν≡ 398.381/25−2 εm 24/11/2025. α) Μαρινα Χεντυριον Dαρδανι − Σεχρετ〈ρια Γεραλ.

O  Banco  Central  lançou  on-
tem  a  ferramenta  BC  Prote-
ge+, que permitirá que pessoas 
e empresas bloqueiem a tenta-

tiva de abertura de contas no-
vas em seu nome ou sua inclu-
são como titular ou represen-
tante em contas já existentes.

A proteção é válida para con-
tas de depósitos à vista, contas 
de depósitos de poupança e con-
tas  de  pagamento  pré­pagas,  

bem como a inclusão de titular 
ou  representante  nessas  con-
tas. Ela também abrange todas 
as novas aberturas de contas, in-
clusive na mesma instituição ou 
conglomerado em que a pessoa 
física ou jurídica já tenha conta.

O objetivo é reforçar a segu-

rança contra fraudes com uso 
de identidade falsa no Sistema 
Financeiro Nacional. O BC, no 
entanto,  reforça  que  a  ferra-
menta é uma camada extra de 
proteção  e  não  substitui  ou-
tras medidas  de segurança. l  

GEOVANNA HORA/BRASÍLIA

TERÇA-FEIRA, 2 DE DEZEMBRO DE 2025
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